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REPRESENTAR, VALORIZAR E DESENVOLVER

● Missão – Representar o segmento de distribuição de 

combustíveis no Brasil e valorizar sua atividade no processo de

transição energética, de forma comprometida com o

desenvolvimento socioeconômico do país.

● Visão – Contribuir para uma regulação setorial responsiva,

sustentável, econômica e ambiental, assegurando a ampla oferta

de combustíveis no mercado nacional, com razoabilidade dos

preços e qualidade dos serviços e produtos.

● Valores – Responsabilidade econômica, social e ambiental;

integridade e transparência; compromisso com os parceiros

comerciais, os consumidores, a eficiência econômica e com a

inovação tecnológica.
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1) A Solenidade de 35 anos do CDC – Reconhecimento da importância e

atualidade da norma legal;

2) O Codigo de Defesa do Consumidor influência e orienta e a Lei de

Penalidadesda ANP (Lei nº 9.847/1999) na defsa do consumidor;

3) Das Práticas Abusivas (Seção IV) - Art. 39 da L8.078/90. É vedado ao

fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:

a) VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em

desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes;

b) X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços;

4) Artigo 3º da L9.847/99 - XI - importar, exportar e comercializar petróleo, gás

natural, seus derivados e biocombustíveis fora de especificações técnicas,

com vícios de qualidade ou quantidade,...

5) Fonte do direito no CDC - Informações (característica e origem dos

produtos, preço, e integridade dos equipamentos); testes de qualidade e

metrológico, nota fiscal e canal de núncia.

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CDC

Lei nº 8.078/1990 
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ESTRUTURA DE PRODUÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E 

REVENDA DE COMBUSTÍVEIS
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1) Objetivo – Construir indicadores de qualidade dos combustiveis

comercializados no varejo em todo o mercado nacional, apartir de rede de

laboratórios contratos, e identificar focos de não conformidades dos

combustiveis;

2) Finalidade – contribuir com o planejamento das ações de fiscalização da

qualidade dos combustiveis comercializados levandado evidências de não

conformidade dos produtos no varejo, e contribuir para a livre escolha dos

consumidores a partir de informações detalhadas da conformidade dos

combustiveis comercializados.

3) Resultado – acesso público, gratuito, continuado, por estado da federação,

da qualidade dos combustiveis comercializados junto aos consumidores.

4)São benéficos do PMQC - assertividade para o trabalho da coerção às

irregularidades, segurança para agentes econômicos e consumidores,

contribuído para o livre exercio do direito de escolha de onde comprar o

combustivel. Destaca-se a formação de mão de obra qualificada e pesquisas

com combustiveis, apartir da rede de universidades, laboratórios parceiros, as

quais tem natureza acadêmica.

PROGRAMA DE MINITORAMENTO DA 

QUALIDADE DOS COMBUSTIVEIS – PMQC
Lei nº 8.078/90, Lei nº 12.529/11 (L8.884/94) e Lei nº 9.847/99 



06 EVOLUÇÃO DA QUALIDADE DOS 

COMBUSTIVEIS NO BRASIL



07 A QUALIDADE DOS COMBUSTIVEIS FÓSSEIS E 

BIOCOMBUSTIVEIS  NO BRASIL – ANP PMQBIO



08 PREÇOS DOS COMBUSTIVEIS – CUSTOS 

(BIOCOMBUSTÍVEIS) E CONCORRÊNCIA 



09 A PROPOSTA DO OPERADOR PRIVADO DO 

MERCADO DE COMBUSTIVEIS NO BRASIL - PLS



06 DIFICULDADES ORÇAMENTÁRIAS DA 

ANP E OS DESAFIOS DO PMQC



10 POBREZA ENERGÉTICA NO BRASIL



GRATO PELA ATENÇÃO !

Francisco Neves
Diretor-executivo
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